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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE CAAPORÀ

GABINETE DO PREFEITO

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EIVPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE ATRAÇO-ES IVUSICAIS (ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
GOIANA) PARA REALIZAÇAO DE SHOWS ARTISTICOS EM PRAÇA PUBLICA
DURANTE AS FESTIVIDADES DE CARNAVAL DE 2024 DESTE MUNICIPIO,
NOS DIAS 11,12 E 13 DE FEVEREIRO DE 2024. FUNDAMENTO LEGAL:
lnexigibilidade de Licitação ne lN00002/2024. DOTAÇÃO: 02.0000 -
EXECUTIVO 02.1OO-SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E
EVENTO 02100.13.122.2005.2009 - MANUTENÇÃO OAS ATIVIDADES DA
SEC, DA JUVENTUDE. CU 3,3.90.36.00.00 5OO OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS_PESSOA FISICA FONTE 3.3.90.39,00.00 5OO OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA FONTE ESSAS DOTAÇOES
PODERÃO SOFRER ALTERAÇOES. UGÊNC|A: até O8tO4t2O24. PARTES
CONTRATANTES: PreÍeitura Municipal de Caaporã e: CT Na 0002512024 -

08.02.24 - ASSOCIACAO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO-ACG - R$
1 4.000,00.(QUATORZE MrL REAIS).

Caaporã - PB, 08 de Fevereiro de2024.

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
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EXTRATO DE CONTRATO. INEXIGIBILIDADE N' INOOOO2/2024
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Erlcua,u
DBS MUNItrIPIOS DO ESTADO DA PARAIEA

t!6 D IARIE

Pirraiba , 09 dc Fcvcreiro dc 2{)24 . Diririo Otlcitl tlos \íurricipios do Eslado da Paraiba . AN{) \V ] \' 3550

l,iprdlente:
Federrsão des Associ.ções dos Mutriciplos dr Psrribr - FAML-P

PRESIDf,NTE: GEORGE JOSÉ PORCIÚNCCLA I'ERf,TR,{,
COf,LHO_SOBRÂDO
l' \4CE- PR-ESIDENTE: ROBERTO BANDEIRÁ DE §{ELO
Br\RBoSÀ - BoM JESUS
2' \:ICE. PRESIDENTE:ÁNDRÉ LUZ COMES DE ARAL]JO - BOA
VISTA
3" VICE- PRESIDENÍE: ANNA LORENA NOBREGA - MONTEIRO
4" VICE- PRESIDENTE: EUCLIDES SÉRGIO COSTA DE LÀ,ÍA
JúNroR - BAiA DA TR ArÇÂo
l' SECRETARIO: ALLAN FELIPIIE BASTOS DE SOUSA - PEDRA
BRÁ.I,lCA
2" SECRE]ÁRIo: BEVTLÀceuA MÁTl^s t'Í^RÀcAJ^ -
JLAZEIRINHOj" SECRETÁRIo: TtACo LtARcoNE cÀsrRo DA R@HA -
CABACEIRÂS
I" TESOURfiIRO: FÁI}IO RAMALHO DA SILVA. LACOA SECA
2" TESOUR,EIRO: LÚCIO FúVIO A&C.ÚJO COSTÁ _ ITABÂIAN.{

DlRt: l oRr,1-[:xF.ct-r'rvA

coNsfl-Ho I.lscAt.

SUPLE\TDS

RONALDO R, DE QUEIROZ_ GURJÃO
JosÉ -Al-E-\.4.\DRf DE AR.ÀuJo - sÀ\TÀ LUaA
JOYCE RENALLY FÊLIX NIJNÉS . DUÀS ESTRÂDAS
cLÁuDrÂ sÍACÁRro LoPts - eurxABÀ
MARIA RODRICL:ES DE ALT{EIDA FARTÀS - ALÀCONHÂ

ACUTFAILDO I-TRA DANTAS - FRE] MARTIN}IO
RosÀLBA GoMFS D^ NóBREGA - sÀo rosÉ Do BoNFTM
JOAQUNI TILGO VIEIRA C,{RNEIRO. RI.{CITO DOS CAV,ALOS
Jusf gerttro ot enaúJu Npto- pn an
DIOCO RI(IHELLI ROSAS - NOVA OLTNDA

O Diáno Oficial dos Muíi€ÍFios do Estâdô da Paraibâ é unlâ soluçio
vollda à modcrni?lçào Ê lmnspaÍêncii dâ gestào úunicilrid

Esr^Do D^ pÂRÀÍBÀ
lrurrcipr<l ur rnerr us aeneútrs

corurssÁo DE Lrcr rÂÇÃo
E\TR.tro DIi. R \'I tFt( .\(.io E .\DJt Dt( .\( Ào

I)1. TI I. \0 E .\DJTIDI

DlsPl,i\ s.\ \' l)\ 00002/202.1

Nos tcrmos dos clementos consiantes da respectiva Exposiçio de
Moti\r,s que inslrui o processo c' obsen ado o parecer da Asscssoriâ
Juídica. r'et'elcotc a Dispensâ de Licitàçào n' DV[J00()2 202.1. que
ob jcrivar AQL ISÍÇÀO DE \4IIDICAMENTOS ÉTICOS
GE\I]RICOS I: SIMII-,\RES NÀO ENCONTRADOS NO POSTO
DE s\uDE Do MlÍ\lciplo pAR^ A DrsrRrBurÇÀo À
pot,trLA(AU (.ARL\tL Do \rt.Ntcipt() AtRAVts DA
sLCRtjtARjA DA sAúDt co\FôRMT Rt:cHTA MIDICA;
RATIfICO o corresponrlcntc p«rcerlinrcnto c,\DJUI)lCO o seu

obiero a: ANDRE RlC.A.RDO I;ICUEIREDO DE AIIDRADE - R$
J7 781.9.1

Areiâ dc Baràunâs - PB. 05 de |ev.reiro d('20:4

w\r'w.di:rriomunicipal.conr.bn famup

1.\'TO\IO G ERO,\INIO DL-,.IRTE,V-4CE DO
PrcÍciro

Publicâdo por:
JosÉ Lcandro Iuorai§

Código IdehtiÍlcsdor: 3716-19D('

E\ I RA'Í () l)E CON I RA I () N" 09/2024

DlsPt.\sr t)E Ltct tAÇÀo \" 0l/202,t

OBJETOI AQT]ISIÇÀO DE MEDI('AMENToS I]TICOS
CENÉruCOS E SIMILARES NÀO ENCONTRAI'OS NO POSTO
rrL SAÚDL oo rrurr,tt ipto PAR^ 

^ 
DTSTRIBL lç Ào .\

POPUL^ÇÀ() ('ARII\T| DO VL]NICiPIO ATRAVES DA
SECRETARIA DA SAUDF] CO\IJORME R}-CEITA MEDICA.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n' D\'0000212024.
DorAÇÀo: 2t0r) - FLNDo \tLNt(tp\t trr snIot -
IO.]OI.]OOI.206I _ MANL'IENCAO DA SE('RETARIA DI:
SAIIDE: ELEMENTO Dti DESPI:SA l-3.90.3t). Mate.ial de

Consumot
VIGÊ\CIA: até o linal do cxercicio financt'iro de 2021.
PARTES CONTtu{TAI§TES: Prcícitr-ra Municipal de Arcia tlc
Baraúnas c: CT N' 00009 2024 - 06.02.2,t - {NI)RU RICARIX)
FIGIIEIREDO DE ÂNDRADE - RS .I?.783 9.I

Salgadinho - PB. 06 de ieverciro de 1014.

Á N'tôN ro G E RôN t ttto ot A nrn,u ÃcE oo
Preliito Constitucional

Publicâdo por:
Josú l.eandro NloÍrrs

ldelltiÍicsdor:(.l lF]9q(]

TS'I'ADO D,{ PARAIITÀ
}tU)iICíPIO DE CAAPORÀ

LICITAÇ-ÀO
[XTR,\TO D1] CO\TRÀTo- I:{EXICIBILIDADT] \"

tN00002/2024

OBJETO: CONTR^TAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZ^DA
PARA LXt.( tJ( ÀO DL 

^ 
t RAÇÔ[:S l\t( SI( .\tS rASSO( L\ÇÀ( )

(I LILRAL Dt ÜoLANA} PAR.\ RTALIZAÇÀO Dt SIIO\ÀS
ARTISTICoS EM PR,\ÇA PIIBLICA DLR,{NTII AS
t.tSIIVIDADTS DE CARNAVAL DE 2O:] DLSIE.\4UNt(I.PIU.
NOS DI_q,S u.ll E l.r DE FUVERIIRO Dt, 1014. ttrNDrtuf,)rTo
LEGAL:- Inexigibilidade de l,icitaçào n' 1N00002 202,1.

IX)'l ÀÇ-4.O: 01.0000 - EXECUTI\/O 02.I0FSECR|TARIA Dt:
JUVI]NTUDE, CULTURÀ, TURISVO E EVFNTO
02trÍ,.11.t21.200j.2009 - MA)it lrNÇ.\o uAs 

^ 
I'tv )ADt-:\

DA SEC. DA JUVENTUDT. CLl 1.3.90.1f).00.00 500 ot;TROs
SI]RVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA FONTE
3.3.90.39.00.00 -500 ouTRos sERvl(-os DE IER( EtRos-
PESSOA JT'RIDI('A FONTE ESSAS DOTAÇÔES POI)ERÀO
soFRER ALTERAÇÕES. VICÊICIA, alé 0810.{/2{)24.P^RTES
CONTRÁT,fNTES: Prclcitura Municipal de C cporà e: CT N"
(,)0025/:0:4. 08.02.2.I . ASSOCIACAO CULTL'RAL DE GOI.\NA
E R[GIÀO-ÀCG - RS l-1.000.00. (QUATORZE Mll- REAIS).
Câaporà - PÍr. 08 de Fr'vereiro de 2024.

( RtstrÁ.\o IERRh:tRÁ .uo.\l ElRo
Prclcilo C'onslitucional

FI-I.IIvOS

('oNIIssÀo DL LICT'l \(.io
EYI'R.\T(» DE ('( )NTta^'t'o
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PREFEITT R { \I T NICIP.\I- Df CA.\POR-I

(;,\ ul \ l. I t tx) PRI l. t.I I ()

POR',IARIA \-.t.li:01í

O PREFEITO CO\STITITCIOIIAL DO Mf n-ICIPIO DE
CAAP()L{, ESTÀDO DA IÀRAiBÀ. no uso de su&s ltriburçõçs
legals. coniênda\ Íleio ,\rtiso 8l Incrsos v e VIll da Lei Orgánica do
NI un icipio. c cm conlbnnidade conr o ,\íigo 9l da Lei I6.1/I981 e.

CONSTDERA:IDO o resuhado do Processo Administra(ivo de n"
l4l/202,1 inslaur&do com basc no an. 92. I §l'do F,sututo do
Sen idor Público Municipal.

Àrt. 2'- Ilsta po[afis passu a vigorar na data de sua publicaçào
Publiquc-se. ReSistlc-sc. Cumpra-so.

Gabinelc do Prclcilo d'j Caaporà-PB, um 08 dc levcreiro {.lc 2024

I'araíbà . 09 de FcvsÍ€iro tlc 2024 . Diár'ro Olicial dos

sLCRt I ÀRlA Dt ADMtNIS I l({ÇÃOL
PUSS(),\S

P()RT.\RI.\ \-,t!l2024

Publicrdo por:
(iabÍicla Lcal dc N,Íirundâ

Código Identificedor:I:22l6D9 l

ESTi\DO DA PÁRA.IBÀ
}íUNICÍPIO DE CABACEIR,TS

\l:'l'()Rlz\ o ( lll.rll D() P()DER t.xE( I 1t\() Â
CO\CEDLIt P,\RCLL\ DE CO}I PLEII E\I AÇ iO DT
\t.\c!Ilt.\l() \()s sLR\tD()RLs t\t t.\tR( it to r()s
(] \RGOS t'E E\FER}IEIRo. TÉC\ICO E\I E\FER\Í,\CEI\I
u ,{t \ .tAR t)[. t_\t[]tU\tAG[)\t. t\ I !_GRAN I ES Do
Q[..\DRO DE SERVIDORIS DO ]\Ír \r( rPrO F DEFr\f
oTITRAS PÍtO\lDE,NCIAS ('oRREI,ÂTAS.

O PRET'f,I'I'O CONS'I'ITI]CIONAL DO MUNICiPIo DT
C^BÂCEIR^.S. Iaço sabcr que a Cànrars MuDicipal dc Vereadorcs
aprovou c Eu sahcion(r a scguinle Lei:

An.l'Fica o Poder Exccutivo \lunicipal autorizado a concedar
palcclas salâriais compl.Ínentares sobre os \,encimcnlos dos
senidorcs do Quadro da Secrcurria dc Saúdc do Municbio. que
cslciâm cm excrcicio dos car'gos. abaixo elencados:

I - Ilnf.rnrcros:
lI - Técuisos de eulêrurlgeur: e

lll - Au:(iliarcs dc entcrmagem

§ l" A parcela salurial complementltI dc quc trata este artigo dcstina-
se r cquipanr a renruneÍação dos sen idorcs ao Piso Nacional rla
catcgoriir. previstos na Lei Nacional n" 14.434. de 01 tle agosto de
102t.

Publicâdo poÍ:
Kalinna tlelcn Fcrreira Franco Borgcs

Código ldentificadoÍ:('55f B7( 0

www.diâriomunicipal.com.br/ famup

(k 6/"*/d
icipios r-lo Estarlo da Faraib 55u

cada

,\rt.2" 
^ 

colnplemcntação de que uou (, an. l'' dc\eÍá \ igoraÍ até o
mês de dczeÍnhro de 20f4. condicionadas. no eltanto, ao recebimento
dos racursos do (;o\emo Fcderal. esobclecidos pelâ Lei Fcderal n"
l4.5lll /:021. íegulamentada atrarés da Poflaria l.]35 / 2021. c sc

for o caso por dentais Portariâs peíinenrcs, cxpcdididas pelr
NíinisÍério da Saúde-

§ lo Os repases linanceiros a serem realizados para os prolissionais
será de acordo oom os reoursos reccbidos deri!âdos do Goveoo
l'cderal \'iâ Ministério da Saúde, e enl caso cxccpcional. conl
cornplerncnto lioânceiro do Muniaipio. sobrc cada cÀso ânali\ado.
con l'onnc as panicularidades apresentadas.

§ 2" Somente exislirá obrigaloriedade de pagâmmlo do valor prcvrsto
até o limite dos recursos recebidos através da assislência financcira a

scr prcslada pela União para essa finalidade, na Í-oÍma da Lci Fcderal

n" 14.581. de 2023.

^rt. 
-1'Os ralores delinidos na Lci \acroüal o" 14.4.14'102:. \ào

dcsliüâdos a rcürunemrjomadâ de trabalho equivalcnte â ,l.l (quarenlâ

c qualro hora§) se,nànais.

§ l'No,lmbilo deste Municipio. a complcmentaçào salarial dc quc
tratâ csta Lci será concedida proporcionalmcntc, à carga horária
semanal cumpdda pelo sen idor, obsenàdâs as disposiçôcs
cstatuár iàs pe(incntes.

§ 2'Fica dererminada a lbnte orçamenüiriâ n' fí)5. lelacionada â

assisténciü financeira da Uniào, rlestinado ao complentnLo salânal
dos prolissionais de sa(rde. até.ll de dezemhro de 2024. conlinne
repassado pelo Minislêrio da Saúde.

Aí.,l"Esta Lei entra em vigor nâ da!â de sua publicaçào. com seus

efeilos rerÍoar ivos ao d ia I " de janeiro de 2024.

§ 2" Será lelado cm con

Cabaceiras. 6 de feverciro d§ 202.1: 188 anos dc Enr0lcipaçâo
Política.

Publiqu. sc c cunlpra sc.

7'L4GO YÁiICONE CÁSTRO DÀ ROCIIA
PÍelcilo ('o sutucional

Publicàdo por:
Jose Djanilson Gcldúo de ljarias

Código Idcntincàdor: A87BDFô,

ESI..IDo Dâ P.{R\ÍB,T
)1L\rciPrO D[, CO\CElÇ.iO

G,\BI\ETE DO PREFEITO
EXTRATO DE TERMO ADITI\'O N'. OO]/2024

ESPÉClE: Terro Aditivo N' 003/2024 ao Couíaro N." 0066/202:

CONTR,{TÀNTE: PRE| I]lTt.]RÁ \,II-TNICIPAL DE ( O\Ctl( Ào
- PB. CNPJ n". 08.9"13 .221'10001-82.

CONTR^TÀDÂ: tllil-lON GOMhS Dl LIRA. ClPl o
06-s.(l0 t .l tJ-51.

()BJET(): O presente leflno Bditivo tenr corno objch :r

PRORROGAçÀO da vigência do eontrato Iirnüdo enlrc an parcs enr

17.02..20.12. nos termos pte\ istos eln sua cláusulâ sétima do coDrÉto-

D-d PRORROGAÇÀO: Pelo prcse tL' rermo aditiro. fica prorrogada
a \'igtncir do contrato cm 12 (doze) mescs. sendo ioicindo o prc\cnlc
adilivo no dia 0l de fevcÍciro de f02-l e tcndo seu tcrmino no dia (ll
rle lelerciro rle 1015. erll raziio da sua pron-ogôçào de ll (Llozc)

nlesc§.

RESOLvE:
.\rt. l' EXOI§ER.{R a pedido. o senidor IC,oR QUEIROZ
CIAVALCANTÍ. portàdor dn cútlula Llc ldentidade RG n"
1002030019160 SSPCE c inscÍito no CPF soh n" 001 .-§69.{43-75. do
cârgo Eleti\o de MEDITO ORTOPEDISI A corn k)tâçio -iuoro .
SFCRFI ARt{ DFt SÀÍlDr

C R I S'11.1 5 O Í E R RE I RÁ .V O,) TE I R O
- l)rclêtl,) (-olr\tilLrci(»tal -

SE('RE'I"iRI \ I)E \D\ÍI\ISTR.\Ç,iO
l.lj lY t.t50. t)1..6 t)E It.tvuRutRo t)u:02.1.

scnidor no paghmcnto da parceLpfuilgrata o


